
PLANO PARA A IGUALDADE
EMPRESA CE-CIRCUITO ESTORIL, S.A. IDENTIFICADOR P-2021/56

SETOR Setor empresarial do Estado DATA DE SUBIMISSÃO 15-11-2021

FAIXA ETÁRIA

15-24 anos 0 0

25-34 anos 0 0

35-44 anos 0 1

45-64 anos 5 7

>65 anos 1 1

HABILITAÇÕES 
LITERÁRIAS

Ensino básico 6 1

Ensino secundário 1 0

Ensino superior 1 0

RECURSOS 
HUMANOS

Orgãos de administração 1 2

Orgãos de fiscalização 1 1

Orgão sociais 2 0

Dirigentes Superiores de   1º grau 0 1

Dirigentes Superiores  de 2º nível 2 1

Direção Intermédia de 1º grau 1 1

Direção Intermédia de 2º grau 0 0

Pessoal Técnico Superior 0 0

Coordenação Técnica 0 0

Pessoal Assistente Técnico 2 0

Encarregado/a Geral Operacional 0 0

Encarregado/a Operacional 0 0

CARACTERIZAÇÃO
MULHERES HOMENSINDICADORES
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PLANO PARA A IGUALDADE
RECURSOS 
HUMANOS

Pessoal Assistente Operacional 1 6

Pessoal estagiário/a 0 0

VÍNCULO 
CONTRATUAL

Contrato de trabalho sem termo 4 7

Contrato de trabalho a prazo 0 0

Contrato de trabalho incerto 0 0

Contrato com vínculo de trabalho 
temporário 0 0

Outras situações( prestação de serviços) 2 2

Processado por computador a 15-11-2021 à(s) 17:17:24 Página 2 de 8



PLANO PARA A IGUALDADE

DIMENSÃO: Estratégia, missão e valores da empresa

OBJETIVO MEDIDA

DEPARTAMENTOS/
UNIDADES 

RESPONSÁVEIS/
PONTO FOCAL

DEPARTAMENTOS/
UNIDADES 

ENVOLVIDAS/
PONTO FOCAL

ORÇAMENTO INDICADOR META OBSERVAÇÕES

Assegurar a implementação do 
Plano para a Igualdade, a sua 
monitorização, acompanhamento 
e  sustentabilidade

Desagregação de todos os 
dados por sexo em todos os 
instrumentos de gestão da 
empresa, designadamente, 
nos diagnósticos e relatórios

Recursos Humanos Recursos Humanos / 
Direção Financeira

Não envolve 
custos específicos

Implementação 
das medidas nos 
instrumentos de 

gestão com 
dados 

desagregados 
por sexo.

Até final de 2022

Incentivar a participação dos 
trabalhadores e das trabalhadoras 
no domínio da promoção da 
igualdade entre mulheres e 
homens

Realização de reuniões com os 
trabalhadores e as 
trabalhadoras ou suas 
estruturas representativas 
para abordar questões 
relativas à igualdade entre 
mulheres e homens, à 
conciliação entre a vida 
profissional, familiar e 
pessoal, e à proteção na 
parentalidade

Recursos Humanos Recursos Humanos Não envolve 
custos específicos

Realização de 
reuniões 

semestrais
Até final de 2022

MEDIDAS

Processado por computador a 15-11-2021 à(s) 17:17:24 Página 3 de 8



PLANO PARA A IGUALDADE
Prevenção de práticas discriminatórias

OBJETIVO MEDIDA

DEPARTAMENTOS/
UNIDADES 

RESPONSÁVEIS/
PONTO FOCAL

DEPARTAMENTOS/
UNIDADES 

ENVOLVIDAS/
PONTO FOCAL

ORÇAMENTO INDICADOR META OBSERVAÇÕES

Assegurar a informação a 
trabalhadores e trabalhadoras 
relativa a direitos e deveres no 
domínio da igualdade e não 
discriminação

Criação de procedimento 
interno que permita assegurar 
que a empresa divulga, em 
local apropriado e acessível, 
informação relativa aos 
direitos e deveres dos 
trabalhadores e das 
trabalhadoras, em matéria de 
igualdade e não discriminação 
em função do sexo

Recursos Humanos Recursos Humanos Não envolve 
custos específicos

Criação de 
procedimento 

interno.
Até final de 2022
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PLANO PARA A IGUALDADE
DIMENSÃO: Formação inicial e contínua

OBJETIVO MEDIDA

DEPARTAMENTOS/
UNIDADES 

RESPONSÁVEIS/
PONTO FOCAL

DEPARTAMENTOS/
UNIDADES 

ENVOLVIDAS/
PONTO FOCAL

ORÇAMENTO INDICADOR META OBSERVAÇÕES

Promover uma cultura de 
igualdade entre mulheres e 
homens no local de trabalho, 
favorecendo práticas de gestão e 
de trabalho consonantes com a 
mesma

Integração de um módulo de 
formação sobre igualdade 
entre mulheres e homens no 
plano de formação anual, 
nomeadamente sobre: 
estereótipos de género; 
linguagem inclusiva; proteção 
na parentalidade; conciliação 
da vida profissional, familiar e 
pessoal; Assédio moral e 
sexual no trabalho

Recursos Humanos Recursos Humanos 600€
Realização de 
uma iniciativa 

anual
Até final de 2022
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PLANO PARA A IGUALDADE
DIMENSÃO: Igualdade nas condições de trabalho

SUBDIMENSÃO: Salários

Prevenção de práticas discriminatórias

OBJETIVO MEDIDA

DEPARTAMENTOS/
UNIDADES 

RESPONSÁVEIS/
PONTO FOCAL

DEPARTAMENTOS/
UNIDADES 

ENVOLVIDAS/
PONTO FOCAL

ORÇAMENTO INDICADOR META OBSERVAÇÕES

Assegurar a informação a 
trabalhadoras e trabalhadores 
sobre direitos e deveres em 
matéria de igualdade e não 
discriminação - Promover a 
transparência da política salarial

Criação e implementação de 
procedimento para assegurar 
que a empresa divulga 
anualmente informações 
sobre os salários junto de 
trabalhadoras e trabalhadores 
e as respetivas estruturas 
representativas

Recursos Humanos Recursos Humanos Não envolve 
custos específicos

Não aplicável.  A 
empresa não 

possui Comissão 
de 

Trabalhadores.

Não aplicável
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PLANO PARA A IGUALDADE
DIMENSÃO: Proteção na parentalidade

SUBDIMENSÃO: Licenças / Licenças partilhadas

Prevenção de práticas discriminatórias

OBJETIVO MEDIDA

DEPARTAMENTOS/
UNIDADES 

RESPONSÁVEIS/
PONTO FOCAL

DEPARTAMENTOS/
UNIDADES 

ENVOLVIDAS/
PONTO FOCAL

ORÇAMENTO INDICADOR META OBSERVAÇÕES

Garantir o direito ao gozo das 
licenças de parentalidade pelos 
trabalhadores e pelas 
trabalhadoras - Incentivar os 
trabalhadores homens ao uso 
partilhado da licença 

Criação e implementação de 
procedimento interno que 
assegure a afixação nas 
instalações da empresa ou a 
divulgação de forma 
adequada de toda a 
informação sobre a legislação 
referente ao direito de 
parentalidade

Recursos Humanos Recursos Humanos Não envolve 
custos específicos

Divulgação/Afixa
ção de 

informação 
sobre a 

legislação 
referente ao 

direito de 
parentalidade, 
junto de toda a 
comunidade da 

empresa

Até final de 2022
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PLANO PARA A IGUALDADE
DIMENSÃO: Prevenção da prática de assédio no trabalho

Prevenção de práticas discriminatórias

OBJETIVO MEDIDA

DEPARTAMENTOS/
UNIDADES 

RESPONSÁVEIS/
PONTO FOCAL

DEPARTAMENTOS/
UNIDADES 

ENVOLVIDAS/
PONTO FOCAL

ORÇAMENTO INDICADOR META OBSERVAÇÕES

Garantir a prevenção e o combate 
ao assédio no trabalho

Elaboração e adoção de 
código de boa conduta para a 
prevenção e combate ao 
assédio no trabalho

Conselho de 
Administração

Conselho de 
Administração / 

Recursos Humanos

Não envolve 
custos específicos

Divulgação do 
Código de Boa 
Conduta junto 

dos 
trabalhadores e 
trabalhadoras.

Até final de 2022

Processado por computador a 15-11-2021 à(s) 17:17:24 Página 8 de 8


